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  LEI Nº 481, DE 27 DE JANEIRO DE 2017. 
 
“Concede elevação salarial nas remunerações dos profissionais do magistério público da educação básica e dá outras especificações.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 6º, I e 43, II e III, da Lei Orgânica 
Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Passa e fica/RN autorizado a reajustar em 7,64% (sete vírgula sessenta e quatro por cento), as remunerações dos profissionais do magistério público 
municipal da educação básica. 
 
Parágrafo Único. O Anexo II à Lei nº 377, de 16 de junho de 2011, passa a vigora na forma do Anexo Único a presente Lei.  
 
Art. 2º As despesas indicadas no art. 1º serão financiadas por conta da cota-parte do Fundeb 60%, quando, sendo insuficiente, permitirá a administração recorrer a outras fontes de recursos para cobertura 
dos gastos ora autorizados. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria específica, constante na Lei Orçamentária vigente.  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.  
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 27 de janeiro de 2017; 54º da Emancipação Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
Adriana Maria De Melo Moreira Lisboa 
Secretária Municipal de Educação 
José Elson de Lima Alves 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 482, DE 27 DE JANEIRO DE 2017. 
 
“Altera Anexos da Lei nº 377, de 16 de junho de 2011, da Lei n° 438, de 06 de março de 2015, e da Lei nº 454, de 04 de novembro de 2015, para extinguir 17 (dezessete) cargos de provimento em comis-
são existentes na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do município de Passa e Fica e dar outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam extintos 01 (um) cargo de Chefe do Setor de Serviços Gerais, criado pela Lei nº 438, de 06 de março de 2015 e 05 (cinco ) cargos de Coordenador Administrativo, 08 (oito) cargos de Diretor 
de UBS, 01 (um) cargo de Orientador Escolar, 01 cargo de Secretário Especial de Administração Hospitalar, 01 (um) cargo de Secretário Municipal de Assuntos Institucionais e Controle Interno e 01 (um) 
cargo de Secretário Municipal Adjunto de Assuntos Institucionais e Controle Interno, criados pela Lei nº 438, de 06 de março de 2015. 
 
Art. 2º O Anexo V à Lei nº 377, de 16 de junho de 2011, passa a vigorar na forma do Anexo I a esta Lei.  
 
Art. 3º O Anexo Único à Lei nº 438, de 06 de março de 2015, passa a vigorar na forma do Anexo II a esta Lei.  
 
Art. 4º O Anexo I à Lei nº 454, de 04 de novembro de 2015, passa a vigorar na forma do Anexo III a esta Lei.  
 
Art. 5º O Anexo III à Lei nº 454, de 04 de novembro de 2015, passa a vigorar na forma do Anexo IV a esta Lei.  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.  
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 27 de janeiro de 2017; 54º da Emancipação Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
José Elson de Lima Alves 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
LEI Nº 483, DE 27 DE JANEIRO DE 2017. 
 
“Dispõe sobre a contratação temporária para atendimento de excepcional interesse público no âmbito do Poder Executivo Municipal de Passa e Fica/RN, e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, em face da inexistência de servidores no quadro efeti vo, fica o Poder Executivo do Município de Passa e Fica, autorizado 
a celebrar contrato administrativo de pessoal, por tempo determinado, nas condições, forma e prazos previstos nesta Lei. 
 
Art. 2° Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público para os fins desta Lei: 
 
I – admissão de profissionais da área da saúde visando aos atendimentos ambulatoriais e hospitalares em regime de escala de plantão; 
II – o cumprimento de obrigações estabelecidas em convênios, acordos, programas e demais ajustes firmados pelo município, com as diversas esferas governamentais da União, Estado e Municípios, bem 
como, de outros órgãos de administração direta, indireta e filantrópica, visando o desenvolvimento de serviços de assistência social, saúde, educação, esporte e lazer. 
III – substituição de servidor afastado em decorrência de doença ou acidente, licença-prêmio por assiduidade, licença-maternidade, licença para tratar de assuntos particulares e outros afastamentos previs-
tos na legislação aplicável, os quais não possam ser substituídos por outro do quadro, sem prejuízo do serviço público; 
IV – substituição de servidor nos casos de exoneração, demissão, aposentadoria ou falecimento, quando não houver aprovados para o respectivo cargo em concurso público vigente; 
V – atendimento a demandas na área da Saúde e da Educação, quando não existirem classificados em concurso em vigor, até que se providencie novo concurso; 
VI – suprir carências emergenciais nas áreas de logística dos órgãos e entidades da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal; 
VII – outros casos autorizados por Lei. 
 
Art. 3° O recrutamento será feito, sempre que possível, mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, devendo o  Edital expressar a fundamentação em que se dará a contratação 
temporária, exceto para os profissionais da área da saúde, cuja contratação obedecerá o disposto na Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 4° As contratações de que trata esta Lei serão feitas por tempo determinado, observados os seguintes prazos máximos:  
 
I – nas hipóteses dos incisos I, II, IV, V, VI e VII, pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser renovadas por igual período; 
II – nas hipóteses do inciso III, pelo período do afastamento do servidor. 
 
Art. 5º A contratação somente poderá ser feita em observância da dotação orçamentária específica e observados os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 
 
Art. 6º Constará sempre do instrumento contratual: 
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Art. 7º As contratações serão feitas, observadas as seguintes condições: 
 
I – Para funções que correspondem a cargo público municipal criado por lei específica, deverá guardar idêntica denominação, referência, carga horária, responsabilidades e nível de escolaridade. 
II – Os contratos serão utilizados para preenchimento da necessidade demonstrada através de quadro indicativo do cargo, quantidade de vagas e local de lotação, excetuando-se as hipóteses do inciso III do 
art. 2º, cujos quantitativos dependerão da demanda de afastamentos funcionais. 
   
Art. 8º Só poderão ser contratados nos termos desta Lei os interessados que comprovem os seguintes requisitos:  
  
I – ser brasileiro; 
II – ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 
III – estar em gozo dos direitos políticos; 
IV – estar quite com as obrigações militares; 
V – gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções; 
VI – possuir habilitação profissional para o exercício das funções quando for o caso. 
 
Art. 9º Nas contratações serão observados os padrões de vencimentos adotados pela Administração do Município de Passa e Fica.  
  
§1o O pagamento de horas extras somente será permitido quando expressamente previsto no contrato, até o limite máximo de 40 (quarenta) horas mensais. 
 
§2º Os contratados nos termos da presente Lei estão sujeitos aos mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à cumulação de  cargos e funções públicas e ao mesmo regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos municipais, no que couber. 
 
Art. 10 Os contratados que forem lotados na área da saúde especificamente em setores insalubres, receberão os adicionais de insalubri dade proporcionais ao grau de insalubridade identificado na 
função exercida, fazendo ainda jus ao adicional noturno quando trabalharem durante o período da noite.  
 
Art. 11 O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 
 
I – posse de novo servidor efetivo na vaga; 
II – pelo término do prazo contratual; 
III – retorno do servidor efetivo ao cargo; 
IV – por iniciativa do contratado; 
V – por conveniência da Administração; 
VI – por motivo de punição disciplinar. 
 
Parágrafo único. No caso da rescisão a pedido do contratado, este deverá requerê-la com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso contrário, deverá indenizar a Administração em 20% do total da 
remuneração que receberia até o final do contrato, sendo descontado automaticamente do acerto contratual. 
 
Art. 12 Os contratados na forma desta Lei serão assistidos pelo Regime Geral de Previdência Social, não sendo esses considerados serv idores públicos. 
 
Art. 13 É vedada a contratação de pessoal com base nesta Lei para suprir vagas em cargos para os quais exista pessoal concursado agua rdando convocação à posse, desde que o concurso esteja dentro 
do prazo de validade. 
 
Art. 14 As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão à conta das dotações do orçamento vigente.  
 
Art. 15 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 27 de janeiro de 2017; 54º da Emancipação Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
José Elson de Lima Alves 
Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
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LEI Nº 484, DE 27 DE JANEIRO DE 2017. 
 
“Cria a gratificação de função paga ao Agente de Desenvolvimento do Município de Passa e Fica/RN.” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a pagar gratificação de função ao Agente de Desenvolvimento do Município de Passa e Fica.  
 
Art. 2º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e comunitárias, 
individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, sob a supervisão do órgão gestor local responsável pelas políticas de 
desenvolvimento. 
 
Parágrafo único. O agente de desenvolvimento no desempenho de suas atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e continuidade dos  programas e projetos contidos na Lei Geral das 
Micro e Pequenas Empresas e também desempenhar um papel de coordenação e continuidade das atividades para o desenvolvimento sustentável do Município, juntamente com o poder público municipal 
e as lideranças do setor privado local. 
 
Art. 3º São atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento Local: 
 
I - Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumprimento das diretrizes na Lei Geral das MPE no município; 
II - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no Município; 
III - Identificar as lideranças locais do setor público, privado e lideranças comunitárias; 
IV - Manter grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas e privadas e dar as essa atividade um caráter oficial; 
V - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, liderança identificada como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores do município; 
VI - Manter registro organizado de todas as suas atividades; 
VII - Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos empreendedores individuais; 
VIII - Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispositivo e que sejam necessárias. 
 
Art. 4º O Agente de Desenvolvimento será indicado por ato do Chefe do Poder Executivo.  
 
Art. 5º O pagamento da gratificação estipulada por esta Lei, deverá ser feito juntamente com os vencimentos mensais do servidor.  
 
Art. 6º O valor pago a título de gratificação de função de Agente de Desenvolvimento é o constante do Anexo Único a esta Lei.  
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2017.  
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 27 de janeiro de 2017; 54º da Emancipação Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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